
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA /> 
Estado de São Paulo [O | 

fi (a à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 14     
- PROJETO DE LEINº 21/2022 - 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento 
vigente, destinado a atender inclusão da 
nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação 
da Secretaria Municipal de Saúde”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

1 - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110011742 - 449051 - Obras e Instalações - Fonte 02 - Código de Aplicação CONGO. remeeemresseneicrossegeimasressessserreceriirsiticasisiiiatiss comme DÃO R$ 100.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação da receita de verba oriunda da Emenda Parlamentar nº 2022.073.37062, ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do & 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 3 de março de 2022. 

    
ARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo O | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 
que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - 
Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os recursos financeiros são provenientes de Emenda Parlamentar nº 
2022.073.37062, (cópia anexa) e será destinado à reforma e ampliação do prédio da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 
condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 
conforme disposto no artigo 4º, $ 2º, da Lei Municipal nº 5.799, de 2021. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 
acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 
urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 3 de março de 2022. 

  

   
 j 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
refeito Municipal
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Comunicação interna nº064/2022 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Gabinete do Sr. Prefeito 

MUNICIPAL DE SAUDE 

  

Ref.: Projeto de Lei para inclusão de Crédito Especial nas Peças Orçamentárias 

proveniente de Emenda Pariamentar para a Satde. 

Pirassununga, 17 de fevereiro de 2022. 

Considerando a Emenda Pariamentar nº2022.073.37082 ds 

Estaduai Professora Bebel no valor de R$100.000,00 45
% 

solicitamos autorização para a inclusão nas Peças Orçamentárias do 

envio de Projeio de Lei à Câmara Municipal. 

autoria dÃ Deputada 

reais; destinados a 

DE PIRASSUNUNGA, 

Crédito Especial com 

Anexo encaminhamos os documentos referentes a Emenda. informamos também que o 

prazo para cadastramento da Emenda será até dia 21/02/2022. 

Em sendo autorizado solicitamos o envio à Secretari o 

Contabilidade A/C da Sra. Mara Longo para a 1 

Aienciosamente. 

PAD —— 
Maria Regina Ravanini Tupá 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

    
À secretaria para numerar e registrer 2 

propositura. 

Ofício nº 030/2022 Pirassununga, e 04 / 0» / dO. 
  

   
   

Pirassununga, 3 de março de 2022. 

a Batista 
residente 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo. Projeto de Lei que visa autorizar abertura de crédito adicional especial 

no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender 

abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. : 

Atenciosamente, 

   
Prefeito Municipal     

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta.
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentissima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do 

Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o 
seguinte projeto: 

- Projeto de Lei nº 10/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1744 - Reforma e Ampliação da 

UBS Bairro Vila Santa Fé - Casa do Adolescente, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2011, o Plano Plurianual para o período de 
2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 11/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1744 - Reforma e Ampliação da 

UBS Bairro Vila Santa Fé - Casa do Adolescente, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 12/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1744 - Reforma e Ampliação 

da UBS da Vila Santa Fé - Casa do Adolescente; 

- Projeto de Lei nº 13/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2706 - Terapia Renal Substitutiva, 
na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2011, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 14/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2706 - Terapia Renal Substitutiva, 
na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 15/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 850,000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2706 - Terapia 
Renal Substitutiva; 

- Projeto de Lei nº 16/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1743 - Reforma e Ampliação da 

UBS Bairro Vila Santa Fé, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2011, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 17/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1743 - Reforma e Ampliação da 

UBS Bairro Vila Santa Fé, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 18/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1743 - Reforma e 
Ampliação da UBS Bairro Vila Santa Fé; 

- Projeto de Lei nº 19/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da 

Secretaria Municipal de Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2011, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 20/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da 
Secretaria Municipal de Saúde, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 21/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 

Analista Legislativo - Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess3500080294/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=4482& mbox=INBOX.Sent&... 1/1
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 21/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: “Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no 
orçamento vigente destinado a atender a inclusão o de nova ação nº 1742 
Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde” 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta 
Assessoria Jurídica Legislativa não substitui O parecer das Comissões 
especializadas, porquanto estas são compostas pelos representantes do povo e 
constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, 
a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus 
fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que 
dispõe sobre inclusão da ação 1742, na lei orçamentária anual. 

 



A secretaria para juntada no Projeto de Lei e 

encaminhamento de cópia aos Vareadores, 

observando os trâmites regimentais. 

Pirassununga, OA. & f DOI     

  

   

  

a Batista 
residente 

Lu
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A presente proposta de lei traz em sua justificativa que a inclusão do 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados a atender abertura de nova ação 
nº 1742, reforme e ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, ademais os 
recursos financeiros são provenientes da emenda parlamentar 2022.073.37062. 

|- Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 
extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre 
matéria de interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, 
ademais o art. 5º | da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete 
privativamente ao Município a elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer 
e enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 
orçamentarias e o orçamento anual. Vide arm. 54, MIll da Lei Orgânica de 
Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da 
Constituição Federal e ao art. 119, $1º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 
recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 
projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 
propositura deve ser apreciada em 45 dias, sob pena de sobrestarem as 
deliberações das demais matérias em tramitação. / 
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Il - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 
projeto, 

Pirassununga, 07 de março de 2022. 
o 

a 

    
EGÍSLATIVO ADVOGADO 

OABÍSP nº 336.440
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Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de fon nt SUS DOCUMENTO(S) 
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Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
Data: 2022-03-08 

Hora: 10:14:40 Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria E-mail: secretariageralQcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

Titulo: 

Descricao: 

Informacao do Documento 
PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Ref. Projeto de Lei nº 10/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1744 — Reforma e ampliação da UBS da vila santa fé —- casa do adolescente, na Lei 5.799 de 21 de dezembro de 2021, o Plano plurianual para o período de 2022 a 2025", 

Ref. Projeto de Lei nº 11/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1744 — Reforma e ampliação da UBS da Vila Santa Fé - Casa do Adolescente, na Lei nº 5,702 de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 

Ref. Projeto de Lei nº 12/2022, 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o de nova ação nº 1744 — reforma e ampliação da UBS da Vila Santa Fé - Casa do Adolescente". 

Ref. Projeto de Lei nº 13/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 2706 — terapia renal substituitiva — casa do adolescente, na Lei 5.799 de 21 de dezembro de 2021, 0 Plano plurianual para o periodo de 2022 a 2025", 

Ref. Projeto de Lei nº 14/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 2706 terapia renal — na Lei nº 2.702 de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o esercício de 2022". 

Ref. Projeto de Lei nº 15/2022. 

Autoria; Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o de nova ação nº 2706 terapia renal substitutiva". 

"PS! nebmal camarapirassununga sp govbrlcpsess9122360964/Srdparyroundcuber?. task mai. cafe=18, uid=13478 mbox-INBOX& acto . 1/2
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Autoria: Executivo Municipal 
F E] |2 4 | 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1743 — reforma e ampliação da UBS da Vila Santa Fé na lei 5.799. 
de 21 de dezembro de 2021, o plano plurianual para o período de 2022 a 2025 E, 

  

Ref. Projeto de Lei nº 17/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1743 — Reforma e ampliação da UBS da Vila Santa Fé — na Lei nº 
2.702 de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022". 

Ref, Projeto de Lei nº 18/2022, 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a 
inclusão o de nova ação nº 1743 — reforma e ampliação da UBS da Vila Santa Fé", 

Ref. Projeto de Lei nº 19/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1742 — reforma e ampliação da Secretaria Municipal de Saúde na 
lei 5.799 de 21 de dezembro de 2021, o plano plurianual para o período de 2022 a 2025 

Ref. Projeto de Lei nº 20/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1742 — Reforma e ampliação da Secretaria Municipal de Saúde — na Lei nº 5.702 de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022", 

Ref. Projeto de Lei nº 21/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o de nova ação nº 1742 Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde" 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: PARECERES 10 AO 21 2022.pdf Tipo/Formato;: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 33297061 AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado 
de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por 
ser inlegal tal ato, Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, 
desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 
=—ienci comara de Pirassununi 

  

nttps:/Iwebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess91 22860964/Srdpartylroundcube/?. task=mail& safe= 18 uid=13478, mbox=INBOX& actio . 2



rã Municipal 

de Pirassununga 
A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão fiscal e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.799, de 21/12/2021, bem como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, cópia disponível em: AP S/Wwwcamarapirassununga sp. gov br/uploadifkceditonfiles/ecnvie vo pdf, a realizar-se dia 14 de março de 2022 (segunda-feira), às 18h30, no Plenário “Dr. Fernando Costa”, nesta Casa de Leis, sito à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro. A participação presencial do público observará a capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando mantida a transmissão da audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do YouTube. 

[44 

  

> Projeto de Lei nº 10/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 1744 — Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé - Casa do Adolescente, na Leinº 5.799, de 21/12/2021 - Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, > Projeto de Lei nº 11/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 1744 — Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé — Casa do Adolescente, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. Projeto de Lei nº 12/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 1744 -— Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé - Casa do Adolescente. > Projeto de Lei nº 13/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2706 — Terapia Renal Substitutiva, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, > Projeto de Lei nº 14/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2706 — Terapia Renal Substitutiva, na Lei nº 5.702, de 23/08/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, > Projeto de Lei nº 15/2022. Autoria: Prefeito Municipal, Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2706 — Terapia Renal Substitutiva. 
> Projeto de Lei nº 16/2022, Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 1743 — Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 - Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. > Projeto de Lei nº 17/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 1743 - Reforma e Ampliação da UBS da Vila Santa Fé, na Lei nº 5.702, de 23/08/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

v
 

Ampliação da UBS da Vila Santa Fé, 
Projeto de Lei nº 19/2022, Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, > Projeto de Lei nº 20/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 1742 — Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para O exercício de 2022, > Projeto de Lei nº 21/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde. 

w
 

Luciana Batista 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 E-mail: legislativo Dcamarapirassunungasp.gov.br / Site: Www.camarapirassununga.sp.gov.br 
Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLA ÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, tu MAR 2022 

x 

a £ A 
y AVL dá ERA (4 MACABRA S A MU 

Sandra Valéria Vadalá Muller 
Presidente 

   

  

Weltingtón Duis Cintra de Oliveira 
el ) 

César Rantos lu) - “Cesinha” 
' ok
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇA S, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 14 MAR 2022 

Natal Furlan 
Presidente 

    Carlos Luiz de De arlinhos” 

| ) "a y 
Cor (o 4 se, 

Cícero Justino da Silva 
pégiro 

e
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIA L 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência 

Sala das Comissões, . 
tu MAR 2022 

Ao 

| | 

f / 

< c 

no dá Silva 

   
Reinaldo Caridade 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 14 MAR 2022 

   Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos” 
Presidente 

| 7 

dl te Natal Furlan 

Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICUL TURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar 

1 
ah 

      Salas das Comissões, 1 

    
     

César Ramos da 

Prestde 

Fábia € NR 

Relator 

  

Reinaldo Caridade 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões. MAR 2022 

  

   
   

LuisiCintra de Oliveira 
Presidente 

Fábia Mari 
Relator 

Ta [WS (MAL À (ALA DIA A/INADA 

Sandra Valéria Vadalá Muller 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO C ONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo à abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

a MAR 9099 Salas das Comissões, 14 MAR 2022 
f1 

Crea As 
Cícero neto da Silva 

P esilente 

  

    

  

César Ramos dt esinha” 

x a o 

1 da o PEC CHIA LO À 
A JAM Ux MARS N (NUA EA 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTI CIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 14 MAR 2022 

Í / 1 ) 

/ (q , E ata! Furlan 

Presidente 

Y a BE: d 

- Aesgpçdtco — ===" 

Reinaldo Caridade 
Relator E 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREI TOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

Salas das Comissões, | 

  

     
  

5 Cintra de Oliveira 
telator 

Carlos Luis de Deus linhos” 

Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto do emprego, moradia e renda. 

Salas das Comissões, 14 MAR 2022 

  

Reinaldo Caridade 
Membro
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REQUERIMENTO apROVADO 
Nº 120/2022 

Providencie-se a respeito 

O É Aga ir 208% 
Saia das Sessões, 00 

A 

Pp IDENTE 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 21/2021, 
de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

  
) o o 

Liladeluclee
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5742 
PROJETO DE LEI Nº 21/2022 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a 
atender inclusão da nova ação nº 
[742 - Reforma e Ampliação da 
Secretaria Municipal de Saúde”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

[- Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110011742 - 44905] - Obras e Instalações - Fonte 02 - Código de Aplicação SO amarras O R$ 100.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação da receita de verba oriunda da Emenda Parlamentar nº 2022.073.37062, ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do $ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 15 de março de 2022. 

    Presidente
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  Of. nº 00227/2022-SG 

  

Pirassununga, 15 de março de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 
providências cabíveis. cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 115 a 
132/2022; e Pedidos de Informação nºs 39. 40,41. 42,43 44 45 46 e 47/2022, 
apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 14 de março de 2022. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5729, 5730, 
9/31, 5732, 5733, 5734, 5735, 5736, 5737, 5738, 5739, 5740, 5741 e 5742, 
referentes aos Projetos de Lei nºs 06, 09, 10, 11,12, 13, 14, 15. 16, 17, 18,19, 20 e 
21/2022, respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereador segue cópia anexa. 

Ão ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

" 

Luciana Batista 
Presidente 

Excelentissimo Senhor 

DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal de É sia qem 
PIRASSUNUNGA - SP AC) /. 

x 

y. 

CA 
a, 

? 
A -



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Y 

  

A Secretaria para conferencia e juntada nos respec 
tivos projetos de let, providenciando os demals atos de ! 
estilo. Plras; 18/03/2022. « É Ofício nº 045/2022 A 

Luclana" Batista 
reS dente 

£ . 

Pirassununga, 18 de março de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.804 a 5.816/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  

REG RRUDA SANTOS 
Secretária M unicipal de Administração 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.816, de 16 de março de 
2022, que “autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a 
atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria 
Municipal de Saúde”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 21/2022, a qual 
por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 21 de março de 2022. 

Ce nivo Cet on 
Jéssicá)Pereira de odoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Oy SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

— LEI Nº 5.816, DE 16 DE MARÇO DE 2022 - 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento 
vigente, destinado a atender inclusão da 
nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação 
da Secretaria Municipal de Saúde "o 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da Secretaria Municipal de Saúde. consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110011742 - 449051 - Obras e Instalações - Fonte 02 - Código de Aplicação O meme EO R$ 100.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação da receita de verba oriunda da Emenda Parlamentar nº 2022.073.37062, ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do $ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 16 de março de 2022. 

   
Prefeito Municipal     

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

    

   
O-ARRUDA SANTOS. 

pal de Administração.
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga, edição nº 104, de 21 de março de 2022, da Lei nº 
5.816, de 16 de março de 2022, que “autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação 
da Secretaria Municipal de Saúde”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 
21/2022, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 23 de março de 2022. 

Ar nua 
Jéssicê Poreifa dA Godoy 

Analista Legislativo Secretaria



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
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Pirassununga, 21 de março de 2022 | Ano 09 | Nº 104 

  

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5.816, DE 16 DE MARÇO DE 2022 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender inclusão da nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da 
Secretaria Municipal de Saúde”. 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura 
da nova ação nº 1742 - Reforma e Ampliação da 
Secretaria Municipal de Saúde, consignado na seguinte 
dotação orçamentária: 
| - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110011742 - 449051 - Obras e Instalações - 
Fonte 02 - Código de Aplicação 8000018 R$ 100.000,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será coberto através de excesso de arrecadação da 
receita de verba oriunda da Emenda Parlamentar nº 
2022.073.37062, ficando legalmente caracterizado pelo 
inciso II, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 16 de março de 2022. 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

PORTARIA (S) 

PORTARIA Nº 253/2022 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos 
autos do protocolado administrativo nº 2.788, de 27 de 
junho de 2019 e, 
Considerando o que dispõe a Lei nº 5.684, de 27 de abril 
de 2021, artigo 2º, inciso II, 
RESOLVE: 
Contratar temporariamente no período de 21 de março a 
21 de setembro de 2022, sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a candidata 
Edineia Silverio Correia Navarro, RG nº 47.449.076-2 - 

SSP/SP, CPF nº 411.864.298-01 e PIS nº 2.078.345.345- 
5, classificada em 84º lugar para exercer as funções do 
emprego de Professor, de acordo com o Processo 
Seletivo nº 01/2019, com vencimentos equivalentes à 
referência inicial 29A e jornada de trabalho de 30 (trinta) 
horas semanais, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 18 de março de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

PORTARIA Nº 254/2022 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam 
Os autos do Protocolado nº 4.556/2020, que dispõe sobre 
Concurso Público de Médico Veterinário e diante de vaga 
existente conforme Edital de Concurso Público nº 
01/2020, 
RESOLVE: 
Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a candidata Ana Paula Reway, RG nº 7.809.348-0 - SSP/PR, CPF nº 
070.390.409-48, PIS nº 2.106.540.717-5, classificada em 
1º lugar para o emprego permanente mensalista de 
Médico Veterinário, com vencimentos equivalentes à 
referência inicial 43 e jornada de trabalho de 30 (trinta) 
horas semanais, subordinada à Secretaria Municipal de 
Agricultura, passando por um período de experiência de 
90 dias (45 por 45), de acordo com o diploma legal acima 
mencionado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE, 
Pirassununga, 21 de março de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmci. 

PORTARIA Nº 255/2022 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam os autos do Protocolado nº 452/2020, que dispõe sobre 
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de 
servidor ocupante do emprego, 
RESOLVE: 
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